
INDICAÇÃO Nº 
465
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a agilização de nomeações, autorização da abertura de concursos públicos e autorização para chamada de remanescentes de concursos públicos em vigor, transferência e reservas de vagas de diversos profissionais da saúde do Hospital Estadual “Dr. Odilo Antunes de Siqueira”, de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura objetiva a reposição e contratação de profissionais da área da Saúde para o Hospital Estadual “Dr. Odilo Antunes de Siqueira”, de Presidente Prudente.

A referida unidade já vinha sofrendo grandes dificuldades nas reposições de funcionários, devido à falta de recursos e a morosidade nos processos de contratação do estado. Fatos agravados com a publicação do Decreto 61.466, de 02/09/2015, que em seu artigo 1º, veda a admissão e a contratação de pessoal, bem como o aproveitamento de remanescentes de concursos públicos.  As reposições são necessárias, em decorrência de falecimentos, aposentadorias, demissões/exonerações e afastamentos, e, portanto, são em caráter de urgência, com o risco de fechamento de Unidades de Atendimento.

Os Serviços mais afetados são os de Enfermagem, da Pediatria e da Ginecologia e Obstetrícia, pois com a falta de reposição desses profissionais, a Unidade solicitou o aumento do número de plantões extras e não obteve, contudo, autorização para tal.

O Laboratório teve o seu atendimento adequado ao déficit de funcionários, deixando de realizar as coletas do ambulatório. O horário de funcionamento foi alterado para atendimento das 7:00 às 19:00 horas, com a supressão do horário noturno. Os exames do período noturno são realizados pelo hospital Regional.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde, aos habitantes de Presidente Prudente e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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